
LEI MUNICIPAL Nº 3.547
Concede isençπo do ISSQN e do Alvará de Licença para 
Localizaçπo aos Trabalhadores da COOTAREFA.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É o Município de Carazinho autorizado a conceder 
isençπo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN e 
do  Alvará  de  Licença  para  Localizaçπo  aos  Trabalhadores 
Autônomos  da  COOTAREFA  -  Cooperativa  dos  Trabalhadores 
Temporários Rurais e Urbanos de Carazinho Ltda.

Paragrafo único - O associado para  se beneficiar desta  Lei 
devera  comprovar  perante  o  Fisco  Municipal,  sua  condiçπo  de 
associado, mediante documento oficial emitido pela COOTAREFA.

Art. 2º - Revogadas as disposições  em contrario, esta Lei 
entrara, em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 12 DE ABRIL DE 1986.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal

a)LUIZ ANTONIO DA LUZ
Sec.Mun.Administraçπo
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